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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                                      ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.988 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 24 de Junho de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 547/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 
Data Início: 24/06/2022  
Data Fim: 24/06/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos Não Ligados ao TCE 
Veículo Utilizado: FORD KA   Placas: BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Buscar duas funcionárias que estavam participando do Seminário no Auditório 
Recinto José Garcia Molina. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro dias do mês de 

Junho de dois mil e vinte e dois (24/06/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/06/2022 às 20:56:18

                             1 / 12



2 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                                      ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.988 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 24 de Junho de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 548/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 24/06/2022  
Data Fim: 24/06/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor Unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes. 
Veículo Utilizado: FORD KA    Placas: BCQ-2997 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 13:30 horas no Hospital da Providência. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro dias do mês de 

junho de dois mil e vinte e dois (24/06/2022). 
 
   
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                                      ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.988 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 24 de Junho de 2022. 

 

 

DECRETO Nº. 165/2022 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidora 
com base legal no Estatuto do Servidor Municipal 
e dá Outras Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município e conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo n°. 84. 
 
RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA – PRÊMIO à servidora VANUZA SOUZA 
NEVES DOS SANTOS, matricula N° 483, integrante do Quadro de Pessoal Efetivo, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, a serem gozados do dia 
11/07/2022 ao dia 25/07/2022, referente ao período aquisitivo de 2015 à 2018.   
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Publique-se 
  
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e quatro dias do mês de junho de dois mil 
e vinte dois (24/06/2022). 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                                      ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.988 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 24 de Junho de 2022. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022  
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ.  
CONTRATADO: APUCARANA AUTOPEÇAS S.A. 
CNPJ/MF: 75.263.558/0001-69. 
OBJETO: Aquisição de veículo novo remanescente dos pregões eletrônicos 023/2022 e 030/2022 para 
atender as necessidades da Unidade Básica de Saúde do Município de Ariranha do Ivaí, conforme 
proposta nº 09380.391000/1210-01. 
VALOR: R$ 109.650,00 (cento e nove mil, seiscentos e cinquenta reais).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 24/06/2022. 
TÉRMINO: 23/06/2023. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão 036/2022, homologado em 24/06/2022. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24/06/2022. 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/06/2022 às 20:56:18
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                                      ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.988 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 24 de Junho de 2022. 

 

 

PORTARIA Nº. 074/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS à servidora pública, LUCELIA SILVA DOS 
SANTOS SOUZA, matricula N° 210, lotada no cargo efetivo de Agente Comunitário de saúde, pertencente 
à Secretaria Municipal de Saúde, a serem gozadas do dia 07/07/2022 ao dia 05/08/2022, referente ao 
período aquisitivo de 17/02/2020 á 16/02/2021.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e quatro dias do mês de 

junho de dois mil e vinte dois (24/06/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                                      ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.988 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 24 de Junho de 2022. 

 

 

PORTARIA Nº. 075/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS à servidora pública, ROSANA ALVES 
SANTANA, matricula N° 280, lotada no cargo efetivo de Agente Comunitário de saúde, pertencente à 
Secretaria Municipal de Saúde, a serem gozadas do dia 04/07/2022 ao dia 02/08/2022, referente ao 
período aquisitivo de 18/07/2019 á 17/07/2020.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e quatro dias do mês de 

junho de dois mil e vinte dois (24/06/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                                      ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.988 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 24 de Junho de 2022. 

 

 

PORTARIA Nº. 076/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS à servidora pública, SONIA MARTINS, 
matricula N° 294, lotada no cargo efetivo de Técnica de Enfermagem, pertencente à Secretaria Municipal 
de Saúde, a serem gozadas do dia 04/07/2022 ao dia 02/08/2022, referente ao período aquisitivo de 
10/11/2019 á 09/11/2020.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e quatro dias do mês de 

junho de dois mil e vinte dois (24/06/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                                      ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.988 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 24 de Junho de 2022. 

 

 

PORTARIA Nº. 077/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS à servidora pública, THAILA MENDES 
SANTOS, matricula N° 663, lotada no cargo efetivo de Agente Administrativo I, pertencente à Secretaria 
Municipal de Saúde, a serem gozadas do dia 11/07/2022 ao dia 25/07/2022, referente ao período aquisitivo 
de 15/05/2020 á 14/05/2021.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e quatro dias do mês de 

junho de dois mil e vinte dois (24/06/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                                      ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.988 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 24 de Junho de 2022. 

 

 

PORTARIA Nº. 078/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS à servidora pública, CARLA MOREIRA 
MESTRE, matricula N° 745, lotada no cargo efetivo de Diretora de Programas de Saúde, pertencente à 
Secretaria Municipal de Saúde, a serem gozadas do dia 11/07/2022 ao dia 25/07/2022, referente ao 
período aquisitivo de 04/01/2021 á 03/01/2022.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e quatro dias do mês de 

junho de dois mil e vinte dois (24/06/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                                      ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.988 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 24 de Junho de 2022. 

 

 

PORTARIA Nº. 079/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS à servidora pública, CARLA PÁTRICIA 
GARCIA PASCHOAL, matricula N° 306, lotada no cargo efetivo de Médica, pertencente à Secretaria 
Municipal de Saúde, a serem gozadas do dia 04/07/2022 ao dia 02/08/2022. 

15 dias referente ao período aquisitivo de 14/07/2020 à 13/07/2021.  
15dias referente ao período aquisitivo de 14/07/2021 à 13/07/2022. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e quatro dias do mês de 

junho de dois mil e vinte dois (24/06/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                                      ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.988 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 24 de Junho de 2022. 

 

 

PORTARIA Nº. 080/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS à servidora pública, ROMILDA 
RODRIGUES DE LIMA, matricula N° 759, lotada no cargo efetivo de Diretora de Serviço Social, 
pertencente à Secretaria Municipal de Assistência Social, a serem gozadas do dia 11/07/2022 ao dia 
25/07/2022, referente ao período aquisitivo de 06/01/2021 á 05/01/2022.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e quatro dias do mês de 

junho de dois mil e vinte dois (24/06/2022). 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                                      ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.988 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 24 de Junho de 2022. 

 

 

PORTARIA Nº. 081/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias ao servidor 
público municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público, ANTONIO ELIVAN DE 
SOUZA , matricula N°325, integrante do Quadro de Pessoal Efetivo, lotado no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Categoria Masculina, pertencente á Secretaria Municipal De Obras e Serviços Públicos, 
a serem gozadas do dia 07/07/2022 ao dia 05/08/2022, referente ao período aquisitivo de 01/09/2020 à 
31/08/2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e quatro dias do mês de 

junho de dois mil e vinte dois (24/06/2022). 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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